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第 67/2023號保安司司長批示
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atitude ficou demonstrado que os serviços de execução da lei 
defendem firmemente o Estado de Direito e têm determinação 
e capacidade para reprimir o crime com rigor, o que deu um 
excelente contributo para manter a segurança da RAEM.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 3) do n.º 2 
do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 
inspector de 1.ª classe, António Manuel Pereira, a Menção de 
Mérito Excepcional e autorizo o seu acesso directo à categoria 
de inspector chefe, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 67/2023

Menção de Mérito Excepcional

O técnico superior de ciências forenses assessor, Chan Si 
Cheng, em exercício de funções na Polícia Judiciária desde 2006, 
encontra-se actualmente destacado como chefe do Departamento 
de Coordenação de Informática e Telecomunicações.

Chan Si Cheng tem demonstrado a sua lealdade, zelo, entu-
siasmo e coragem, e um elevado espírito inovador e de abne-
gação no exercício das suas funções. Através do seu vasto co-
nhecimento profissional e da capacidade extraordinária de li-
derança, deu uma grande contribuição para o desenvolvimento 
notável do trabalho da Polícia Judiciária na área de tecnologia 
de ponta como a cibersegurança e o policiamento inteligente. 
Assim, o seu desempenho no trabalho granjeou-lhe o reconhe-
cimento unânime dos superiores e dos subordinados. 

Chan Si Cheng está empenhado desde sempre na implemen-
tação da política de utilização da tecnologia para melhorar o 
trabalho policial, lidera uma equipa profissional para explorar 
e estudar a tecnologia de ponta na área policial em prol do 
cumprimento das atribuições, e tem uma grande capacidade 
para apresentar os planos e propostas com visão estratégica e 
global, adequados, pragmáticos e viáveis. Chan Si Cheng vem 
contribuindo também na promoção da tecnologia mais avança-
da e inteligência na investigação criminal e gestão administra-
tiva da Polícia Judiciária, desempenhando um papel indispen-
sável, designadamente, na melhoria de qualidade da informá-
tica forense, na criação do sistema do policiamento inteligente, 
na optimização da gestão de emergências na protecção civil e 
na promoção do governo electrónico. Nos últimos anos, Chan 
Si Cheng tem-se empenhado na participação no trabalho re-
lativo à defesa de cibersegurança, contribuindo com ideias e 
sugestões durante a elaboração da Lei da cibersegurança e a 
criação do sistema de cibersegurança, e dedicou-se ao aumento 
da eficácia e melhoramento da qualidade do funcionamento 
do Centro de Alerta e Resposta a Incidentes de Cibersegu-
rança, tendo alcançado resultados notáveis e dado um grande 
contributo para o aperfeiçoamento contínuo do mecanismo da 
cibersegurança da RAEM e o aumento constante do seu nível 
da defesa. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 
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técnico superior de ciências forenses assessor, Chan Si Cheng, 
a Menção de Mérito Excepcional e autorizo a frequência, nos 
termos legais, do curso de formação e acesso directo à catego-
ria de técnico superior de ciências forenses assessor principal, 
1.º escalão, caso conclua o curso com aproveitamento, para ser-
vir de estímulo.

26 de Junho de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 68/2023

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lei Chi Wai, em exercí-
cio de funções na Polícia Judiciária desde 2010, encontra-se 
actual mente destacado como chefia funcional da Divisão de 
Investigação de Crimes Informáticos desta Polícia.

Lei Chi Wai trabalha com diligência, lealdade, rigor e tem 
demonstrado uma atitude meticulosa, possui uma boa capaci-
dade de investigação e competências profissionais, lidera a sua 
equipa de forma a cumprir com eficácia as missões de investi-
gação, e o seu desempenho deu-lhe o justo reconhecimento.

No ano passado, ocorreram com grande frequência, novas 
burlas cibernéticas do tipo «aumentar o registo das encomen-
das», que causaram enormes prejuízos económicos. Lei Chi 
Wai, de acordo com as instruções superiores, liderou uma 
equipa especializada para a investigação e, lutando contra as 
dificuldades, efectuou análises combinadas de casos semelhan-
tes e perseguiu, com persistência, o rastreamento do fluxo de 
dinheiro burlado, o que permitiu identificar, com sucesso, uma 
rede criminosa de burla transfronteiriça. Durante o processo, 
em colaboração com a polícia de Hong Kong, com o nome em 
código de «Polardawn», este investigador demonstrou uma 
capacidade de coordenação e de execução extraordinária, 
dedicando-se de forma rigorosa ao desenvolvimento desta 
investigação, e mantendo sempre a comunicação viva com as 
polícias de outras jurisdições. Foi assim que conseguiu garantir 
rigorosas e atempadas informações de operações até a entrada 
em acção simultânea das polícias das duas regiões, que des-
mantelaram, em conjunto, aquela rede criminosa que envolvia 
pelo menos 131 casos semelhantes de burla, e que arrecadou 
cerca de 8 milhões de lucros ilícitos. Graças a esta operação o 
número desse tipo de crimes reduziu subitamente, o que deu 
um contributo relevante para a garantia da segurança do patri-
mónio da população.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 3) do n.º 2 
do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 
investigador criminal principal, Lei Chi Wai, a Menção de Mé-
rito Excepcional e autorizo a frequência, nos termos legais, do 
curso de formação e acesso directo à categoria de investigador 
criminal chefe, 1.º escalão, caso conclua o curso com aproveita-
mento, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.


